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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
(LDO) LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (Nº 1080/2021)

,4,
{,*

PREFEITURA ML]NICIPEI OE ITABAIANINHA
GABINETE DO PREFEITO

Lf,I No 1.080/2021
DE t6 DE MARÇO D['2U2I

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
pare o erercício de 2022.

O Povo do Município de ITABAIANINIIA, Estado de Sergipe, por s€usrepresêntânts na câmara Municipar, eprove, e eu, prefeito uuoi"ip"i,'oiciàoo epromulgo a seguinte lei:

ArL l" - São estabelecid^:, ern cumprimento ao disposto no art 165, irrciso II, § 2",da constituiçâo Federar' e ", ^"-rrotÁ*iu 
*,n'. Art ;", d" rri comprementar no. r0r, de 04de maio de 2000' Lei Federar n" ro.257to1,ortatrrto aa"-c;aaoes), Lei Federal n" 12 527/.lr,r_eiComplemenrar n" 205 & M/o7/ll frei OrÀica aã rcgiq Oó 

"rt. 
I f Z, §l' U üi- o,sÂo,i*do Municipio e ut 23,II da tei i*ra"+.lzotu;dúri^, orçu-"'niá.i." p.ru'" 

"L o"
?02?,.ú Adninistração púbrica Drera 

" rrrdi;;d. M*icipio, nera incrüda o poder
Legislativo, os Fundos e Autarqüas compreendendo: 

- -- -

I - as düetrizes, objetivos e metâs da administraçâo pa.ra o exercício pÍoposto, emconformirlade com o plano plurianal 20221202.5; ----

II - a estrutura orymia$o e diretrizes para a execução e altera@s dosoÍçâmentos do Município;

CAPÍTIII{) I
DAS DI§POSIÇôEs pREr.nw NAR_E S

III - as disposiçôes relativas à despesas de caníter continuado;

IV - as disposições sobre as alteraçõcs na legislação tribuuiria; 0
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA
GABINETE DO PREFEITO

V - do não atingimento das Metas Fiscais;

VI - das disposiçôes finais.

Parágrafo único - Faz FÍte irtegrânte desta Lei Municipal

I - Anexo de Metas Fiscais, subdividido em:

a) Metas Anuais;

b) Avaliaçiio do cumprimento das nretas fiscais do exercício anterior;

c) Metas Fiscais atuais compradas com as fixadas nos tÍês exercícios
anterioÍes;

d) Evolução do patrimônio Líqúdo;

e) Origem e Aplicaçiio dos Recursos obtidos com a Alienaçiio de Ativos;

f) Estimativa e compensação da Renínrcia de Receitq,

g) Margem de Expansão das Despesas Obrigaórias de CanÍer Continuado.

II - Anexo de Riscos Fiscais:

a) Demonstrativo de riscos fiscais e proüdências

CAPiTUI,O II
DAS DIRETRTZf,S, OB.IETIVOS E METAS

Ãrí 2 - Em consoniâncà com o art. ló5, inciso II, § 2", da Consitüçâo, aspíoridades do orçamento-programa parâ o exercício de 2022, a seÍem apresentadas pero
Poder Execúvo, obedecerão às seguintes dirarizes espociais:

I - as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

. II - as despesas com o pagamento de dívrda pública, com pessoal e seus reflexos,
bem como com contrapartida de financiamento, teao pnáriaaoe-sobre as a".p"*, íoãÀrt".
de ações de expansâo de serviços priblicos;
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III - o Município apricani no mínimo, 25olo (ünte e cinco poÍ ccnlo) resulrante de
lmpostos, apurado conforme disposfo na Lei orgânica do Municíflo, à na Resoluçao n". ze:de 13 de setembro de 200? do Tribunar ãe contas do Éstado, na Manutençao e
Desenvolvimento do Ensino e da ki Municipat n. 940/15, r0 de junho a" ióri 1'emoMunicipal da Educação - pME);

IV - o Município apricaná! no mínimo, r5o/o (quinze por cento) resultante de
impostos, apurado conforme disposto m Emenda consütrrcionar 29, Lei complem"rtu. n. I e t
de l3l0rl20l2, Portaria n" 3.992117 e na Resolução no 2g3 de 03 de outubro de 2013 do
Tribunal de Contas do Estado de Sergpe.

v - A receita própria das Autarqüas e Fundos instituidos e mantidos pero
Municipio, preservando-se a aúonomia administrariv4 patrimoniar, financeira e contibir da
cada um.

VI - terão prioridade especial às programações ds51i1eítas a;

a) construçâo, reformas de escolas e ampliaçilo de vagas escolares e
melhoria da qualidade da educação básica destinada ris crianças menores de 14 (quatorze) anos
de idade, com aquisi$o de uniformes e materiais escolares;

b) construção, reform4 manutenção de escolas com merhoria de quaridade
da educação biásica, aumemo de vagas, com ampliação de salas, combate a evasãà escotar
atraves de incentivo ao estudo, ampliação e manutenção dos cursos profissionalizantes e ações
na área da educação de jovens e adultos;

_- c) constn4ão, reforma, manúeÍção da biblioteca pública municipal com
melhoria e aumento no acervo com informatizaçâo, inclusive com aqüsição de livros em
braile;

d) construção, reforma" manúenção de creches municipais, melhoria das já
existentes com aquisição de eqúpamentos e uniformes, e obedecendo o que determina o
Minísterio Público Especial junto ao Tribunal de contas do Estado de Seigipe, conforme
documento protocolizado sob n" 2010/M9M4, e oficio do TCE Gp circular n;otnolo;

e) ação integrada para a criança" o adolescente, pessoas com Deficiência -PcD e proteção às pessoas idmas, com manúenção dos serviços de apoio social e de
conformidade com as poliúcas publicas estabelecirlas no Art.227 da Constituiçao Federal e
AÍt- 253 da constituição Estadual e oficio Gp circular no 05 de 3l/lo/og do Tribunal de
contas do Estado e artigos 170 e 230 da carta Magna, Lei n" 10-741103 (Estatuto do Idoso) e
anigo 257 da Constituição Estadual.

0 implementação e rnânutenção de programas de erradicação do trabalho
infanül, como o projeto l" emprego, com ênfase uo tratult o infantil e combate ao
desemprego;

.,
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g) desenvolvrmento de cultura, espoÍt€s e Lazrr, com implementação e
ampliação de Oficinas de Artes, formaçiio de atletas em diversas modalidades, parcerias com
entidades de bairros e com a.instalaçâo de equipa.mentos junto a praças, teatro municipar e
ii'reas de concentração populacional carentes detais beneficios;

h) manutenção e implementação do programa de suprementação alimentar
visando o combate à desnutrição;

i) ampliação e manutenção dos sewiços prestados à 3, (terceira) idade, com
desenvolvimento de programas e iíreas vortadas para-imprantação de atividades g*1t.*,
com centro de referência ao idoso;

i) ampliação dos serviços de saúde, com ênfase especiar nas áreas de saúde
mental, saúde do trabalhador, saúde da mulher, saúde da crianç4 saúde do idoso, saúde da
família, saúde da pessoa excepcional e vigilância epídémiológica; imprementação,
manutençãq investimentos em obras, eqüpamentos e ampliação dos serviços de atendimento
ambulatorial, hospitalaÍ e unidades bríçicas de saúde;

k) renovação e ampliação da frota de veículos para fiscalização saniürria e
epidemíológic4 remoçâo e tÍansporte de pacientes; implantação em todâs as escolas
municipais de servíços brísicos de odontologia pra atender os alunos;

_ l) implernentação e manúenção dos programas de saúde da família,
pÍograma dg cgmbate à dengue, pÍevenção da tuberculose, campanhas de vacinação e ouEos
programas destinados à saúde pública;

. 
.] BhlB ry sentido de implernerraçâo e manutenção do programa cartão

srstema unico de Saúde - sus no âmbito do Municilo e atendendo toda 
" 

poiul"çao, 
"o,ninformatizaçâo e modemização de todo o processo;

n) melhoria e manutenção da infra-estrutura fisica do Município, com
pavimentação, Íecapeamento de vias, construçâo de acessos, construção e manúànção de
prédios públicos, construÉo e manrrençâo de pontes e poÍúilhões e demais obras; imptantaçao
de redes de infra-estnrtura urbam nas áreas mais carentes do Municíflo;

o) investimentos em saneamento hísico, combate a invasão de pessoas em
terrenos de situações de risco de üd4 prioritariamente em áreas mais críticás do 

-Município;

conservação da cidade com coleta de lixo, varrição de nras, limpeza de galerias e bocas de
lobo, conservação de üas e áreas púbricas, desassoreamento de rios e órrelos, manutenção da
rede de iluminação pública; ' /\

. p) buscar investimentos no sistema de transportes, sinalização, ,*r^rUr/ )educação e estrutura, visando a uma maior racionalização e eficiência do mesmo; 
V

q) democratização das informações de ínteresse da população do Município,
atraves de meios eletrônicos e publicaçôes,



Sexta-feira
1 6  d e  j u l h o  d e  2 0 2 1
Ano III • Edição Nº 1247

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

,4,*&
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE ITABATANINHA

CABINETE DO PREFEITO

r) ampliação e merhoria do sistema de abastecimento de arimentos comatendimento a merenda escolar,

s) viabilizar a criação da Escola de Tempo Integral;

t) manter entendimentos oom as diversas Associações comunitrí.rias,recebendo sugestões e definindo prioridades a^ ár*iaua"r, obJ".iu;ã;u-our'iiao a"subsidios' como instrumento de, graryjalent a^ "çÀã govemo e de apoio à organizaçãocomunitiiria pa'ra estímuro à rarização de projetos com a partrcipação efetiva da comunidade.seni assegurada aos cidadiios a partrciúo no p.L.* de eraboraçâo. execução efiscalização do orçamerúo, conforme'estabe'r;do ; úi-r.a"r"t k, n" t0.2iz o. io á".iurr,.de 2001, no seu art. 4o;

u) melhoria 
.no.atendimento à população carente, na área de promoçãohumana e assistência social e atendimenÍo regíonarir"ão a'popur"çuo do Município;

) desapropriaçôes de áreas do Município, para construçâo de escola, centrosde recreação, postos medicos e 
.outras de interesse ririúíiio, " 

puo *n"ã,ir., 
"*àu".urbanas; realizaçâo de projetos paisagísticos pa.a a claa,ãe:

w) promoção do desenvorvimento econômíco do Município, atraves derecursos.própríos ou em paÍc.rias tanto ni.' ri,reas industriais qurnto na p*r"íáà'aã'r.*iço..
como a 

-implementação, irrcentivando a reguraúzzção do pequeno empresário e do comércioinformal, com auxilio financerro e com apoio de consultores, e

x) manutenção e aperfeiçoamento da estrutuÍa organizacional do podert}lqro, 
-informatização com equipamento. 

" r.*iç". para atender todas as áreas daadministração municipal' oferecendó um atendimento com qualiaade e rapidez aos us*íLrios doMunicípio.
z) Valorizar os profissionais da krucação implementando, incrusive, poríticada capacitação profissional, com revisão do ph;;ü;ilúr de Educação em parceria com acategoria.

vrl - Serão rearizados manutençâo e investimentos, cessão de ri,reas eimplementação nos programas destinados a:

a) atendimento financeiro atraves de convênios com a secretaria de Estadoda segurança Pública, fornece.n{o combusrívei, pequenos reparos em seus próprios,pagamenro de refeições e materiar de consumo 
" ""..áo 

de servidoies .*i"ip"r. puá ui*a",os serviços realízados na delegacia instaladâ no Municípiã;

b) Instaração e.manutenção de postos de segurança comunitário em bairros epo*.ug,r do Munícipio, visando a segurança "- "."or*, ruas, patrimônio púbrico e dos
T-uní"jp":' tem como para atuar.m ú prevençao oa viotcncia nas 

"r"ou áo 
-ú*i"ipio,

Atraves da Guarda Municipal;



Sexta-feira
1 6  d e  j u l h o  d e  2 0 2 1
Ano III • Edição Nº 1247

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

,4,
§*
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c) manuterção de convênios com a Justiça Estadual, principalmente com a
Eleitoral, ou mesmo atraves de solicitâção escritâ do Juiz de Direito da comarc4 para a
deliberação de veículos, cessão de servidores municipais para alender sewiços e materiais de
consumo para o fórum da comarca;

d) formalização de convênios com Orgãos dos Govemos Federal e Estadual,
para pÍestarem sewíços ao Municipio e a comunídade, onde a prefeitura entraria com a sua
participação que pode ser de ordem finarrceir4 material ou pessoal;

e) aquisição de financiamento promovido pelas institüções bancárias, para
aplicação em projetos de reforma administrativa, aquisição de programas panr computador,
equipamentos de informática, veiculos e ouúos eqüpamentos; financiamento promovido pelo
Banco Nacional de Desenvolvimento Social - BNDES, ou outras insituições financeiras, para
aplicaçâo em projetos de educação, saúde, assistência social e obras;

f) melhoria na qualidade de vida de nossos municipes atraves da qualificaçâo
do espaço urbano e nas áreas de interesse ambienal, com realizaçâo de programas de
educação ambiental, formação de agentes multiplicadores, ralizago de atividades ambientars
na rede municipal de educação e outr.rs instituiçõbs interessadas e de campanhas educativas
junto à população; implementaçâo de projetos junto aos govemos Federal e Estadual para as
áreas de interesse ambiental, proteção aos mananciais, resíduos solidos e áreas especiais;

g) cessão de áreas pelo Poder Público, desapropriações voltadas ao
desenvolvimento econômico do Mrmicípio, tendo como objetivo principal os investimentos na
cidade e empregos à população; e

h) obras de infra-estrutura e de habítação mediante implantação de nucleos
de produção comunitrária-

VIII - As ações desenvolvidas para o s:meamento brisico no Municipio serão
priorizadas pa.ra atender:

a) coordenação das açôes do sistema de regulação dos sewiços de água e
esgoto no Municipio, Atraves de Convênios com os Governm Federal e Estadual.

IX - As ações desenvolvidas para a politica habitacional no Município serão
priorizadas para atender:

a) criação e manlÍenção de erÍe público responsável pela política
habitacional no Município.

Panígrafo único - As á,reas habitacionais, ainda não beneficiadas com o adequado
ordenamento urbano e da infi'a-estnrtura viária, deverão conlar, no mínimo, com a conslante
manutenção das áLreas já existentes, por meio de desobstruções, limpeza e cascalhamento, de
forma a evitar, ao máximo, a erosão, o deslize de áreas elevadas e a inúilização dos traçados
viií,rios já desenvolvi dos anteriormente.
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X - As ações desenvolüdas
priorizadas para atender:

para a política ambiental no Município serão

_ a) os projetos relacionados com as iireas de interesse ambientar e das
politicas rle uso-e ocupação do soro, serào imprementadas com pÍojúos de pranejamento de
bairros e plano de ocupação das Áreas especiaii de Intercsse Ambiental;

- b) Implementação e manutênçâo do geoprocessamento, ÍeordenaÍnento da
numeraçâo de lotes, residências e favelas para endereçamento postal;

c) Obras, implanlação, manutenção e sewiços de adequaçâo de parques e
praças em regiões carentes ambientalmente desses eqúpamentos;

d) Manutenção e imprementâção do programa integrado de residuos úridos,
promoveÍ uso ambientalmente sustentável para as áreas de proteção aos mananciais;

- e) Reorganizar e manter o controle urbano através da apticação de
legislações urbanistas viçntes, de capacitação dos profissionais envorvidos' e da
modernizaçâo dos equipamentos necessárim u eraboraçao àe indices sociais, objetivando a
orientaçâo rlas políticas públicas.

, xI - As ações desenvorvidas para a poritica de saúde no Municipio serão
príorizadas para atender:

a) Manutenção e implementaçâo do Fundo Municipal da Saúde _ FMS, deacordo com as normís estabelecidas em Leis (Federal, Estaduar e Municiparj e de
conformidade com os padrõesdeterminaôs pero MinisGrio da saúde, *. g"so. 

"'*'*"rho,que deveÍão ter a responsabilidade de gerir e hscalizzr este fundo;

b) cessão ou doaçâo de rírea municipal ou de terceiros para o Governo doEstldo de Sergipe, para construção de predio ou instaração, de acordo com os convênios
assinados com o Govemo Estadual,

c) contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando ummelhor gerenciamento dos recuÍsos financeiros, oferecendo orientações, 
" e frestandoassessoramento a todos os servidores envolvidos na á,rea de Saúde do Muniiipio.

§ l" - Todo investimento, manutenção e ampriação de serviços que compoúam oorçaTentg de Trabalho para o exercício de 2o22, a ser apresentado ao poder Executivo,
oriundos de rcuniões com as Associações comunitárias e entidades de crasse, deveá estar
explicitado e devidamente anexado à pioposta orçamentina.

XII - As Ações Desenvorvidas para a política de Assistência social no Município
estarão atrtorizadas para atender:

a) Manutençiio e implementação do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS' de acordo com as nonnas esabelecidas e teis (Federar, 
'Estaôrar 

" 
ú*úp"rl, 

"
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com os Padrões determinados pelo Ministerio da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos
através da tei Orgânica da Assistência Social - LOAS e Oficio Circular n" 423/2011

DEFNAS/SNASÀ4DS de 12 de setembro de 20ll e Portaria n" 113 de I0 de dezembro de

2015.

b) contratação de ernpresa de consultoria e assessoria, objetivando um

melhor gerenciamento dos ÍecuÍsos financeiros, oferecendo orientações, e prestando

âssessoramento a todos os servidores envolüdos na rárea de Assistência Social do Município.

ArL 3" - A realização dos investimentos previstos no artigo anterior obedecení a

seguinte ordem de priondade:

I - Os investimentos, inseridos no Plano Plurianual de Investimentos, iniciados

e/ou com conclusão peüsta para o exercicio ôe 2O22;

II - Os investimentos em fase de execução, inseridos no Plano Plurianual de

lnvestimentos, que úo serão concluídos em 202 l; e

lll - os investimentos inseridos no Plano Plurianual de lnvestimentos, a serem

iniciados em 2022, que não serão concluidos nesse exercicio.

Art 4" - A transferência de recursos humanos e financeiros a entidades públicas e

privadas devení aÍender o disposto nos aÍl6,.25,26 e 27 dal*i Complementar no l0l, de 04 de

maio de 2000 e, adicionalmente, considerando a natuÍeza e finalidade da transferência, os

preceitos estabelecidos na tei Orgânica da Assistência Social, no Estatuto da Criança e do

Adolescente, tei de Dirctrizes e Sas€s da Educação, na ki Orgânica da Saúde e demais

normas vigentes do Sistema Unico de Sarde.

ArL 5" - A concessão de beneficios fiscais com base na legislação municipal

vigente, bem como qualquer projeto de lei qrrc objeüve conceder ou ampliar isenção,

iúntivos ou beneficios de natureza tributriria ou não tribufária, que impliquem renúncia de

receita, gerando efeitos sobre a receita estimada para o oÍçâÍnento de 2022, somente poderá ser

up.oiudo caso seja de elevado alcance social e de irÍeresse público justifrcado, e atenda ao

Inciso I ou II do art. l4 d^l-ei Complementar no l0l, de 04 de maio de 2000.

Arí6..oPoderExecutivoatravésdeseuórgãocompetentedisciplinania
execução orçamerÍária de 2022, obedecidas as Diretrízes Orçamentiírias fixadas na pÍes€nte

lei, especialmente no que tange :ro controle necesúrio para se atingir o equilibrio entre receitas

arrecadadas e despesas empenhadas, e em consonlincia com os dispositivos da l-ei /)
Complementarno. l0l,de04demaiode2000 

I Lt/t/

8



Sexta-feira
1 6  d e  j u l h o  d e  2 0 2 1
Ano III • Edição Nº 1247

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

,4,
*â#.

PREFEITURÂ MI]NICIPAL DE ITABAIANINHA
GABINETE DO PR-EFEITO

clpÍrur,o nr
ESTRUTURA E oRGANTzAÇÃo oo oRÇaMENTo

Seçâo I
Da A presentação do Orçamento

ArL 7 - O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes Execúivo
e Legislaüvo do Municipio, seus firndos, órgãos e autarqüas instituídas e mantidas pelo
Poder Público e seni elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura
conforme detalhamento abaixo:

e) FODD,RLEGISLATwO
o Câmara Municipal de Itabaianiúa

b) F()DER EXECITTM
o Secretaria Municipal de Saide - Fundo Municipal de Saúde
o Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de AssisGncia

Social
o Secretaria Municipal de Assistêrrcia Social - Fundo Municipal da Criança e do

Adolescente
o Gabinete do Prefeito
r Procuradoria Geral do Município
o Secretaria Municipal da Administração
o Secretaria Municipal de Finanças
o Secretaria Municipal de Agricultura
o Secretarà Municipal de Educaçâo
o Secretaría Municipal de Obras e Urbanismo
o Secretaria Municipl de Controle Intenro
o Secretaria Municipal de Articulaçâo Política
o Gabinete do Vice-Prefeito
o Fundo Municipal de Educaçâo &ísica
o Funô Municipal de Desenvolümento

Art 8" - O orçamento discriminaní a despesa por unidade orçamentiíria, detalhada
poÍ câtegoria de programação ate o nivel de elemento de despesa e fontes de recursos.

§ l" E dispensada a aúaria+áo legislativa específica para a criação e tÍansferências

entre os valores dos desdobramentos de um mesmo elemento de despesa.
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- _§2" As ünculações orçamentirias (destinaçâo de recursos) @erâo ser arteradaspor ato do Poder Executivo para atendimento das nece.ríd"&, de 
"r""úça" "ú.""rerir.

^^ §3" o Poder kgisrativo do Município tenr como rimite de despesas o estaberecido
lo..u.t ??-A da constituiçâo Fedcrar, que é de 7% (,n,te por cento) do somatório da ReceitaTributríria e 'las Transferências preüstas no § 5" do art. r 5'3 e nos arts. l5g e r 59, efetivamente
realizzdo no exercício anterior. @C n" 25100 e EC n" 5g/09).

§4" o Poder Executivo encaminhaní à câmara de vereadores, no prazo de trina
dias após o encerramento de cada bimestre o Relatório Resumido de Execuçao orçamentríria
dos bimestres em execução, em curnprimento ao Art. 55, § 2", da t ei l0l/00.

Art 9. - A L€i Orçamentária constani também em
especifi cas as dotações destinadas:

unidades orçamentárias

I-afimdosespeciais;

II - à ações de sairde e assistência social;

III - ao regime geral de previdênci4

IV - à manutenção e desenvolümento do ensino Bilsico;

V - concurso público;

VI - à concessão de subverções, auxilios e contribüções;

WI - alienaçil,o de bens;

VIII - convênios;

IX - programas sociais;

- ao pagamento de precatórios judiciais (conforme art.l00 e seus panigrafos e o
li.polo nos artigos 78 e l0r do Ato das Disposições consitucíonais rransíorias aa /-\
Constituição Federal de 1988) ; 

* 
/ \

XI - operações de crédito; I I
- XII - desapropriações de bens imóveis ( a que se refere o §3o do art. rg2 * r*oU

Magna' observado o disposto no art. ló da tri complementar n" l0l de 04 de maio de 2000 _
LRF);

XIII - à amortização, aos juros e à concessão da divida fundada intema;

l0
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XIV - Consorcios Priblicos - Lei Federal n" I1.107 de 0ó de abril de 2005.

XV - Parceria Pública - prívadas - tri Federar n" l r.T79rM,alterado pera teí n"

XVI - Parcerias voluntírias I-ei Federar n" 13.0r9/t4 e arterada pera tri n.

XVII - Revisão sararial dos servidores e piso Nacional do Magisterio e dosAgentes ComunilíLrios de Saúde e Endemias;

XVIII Suprimento de Frmdo;

XIX - plano Dretor.

_-j_^:-__ -XX - Capaciaçâo pa.ra os professores e servidores da educação municipal empnmerÍos sooDÍros, conforme estabelecido pela tei Federal n" 13.46012017 .

Art' l0 - o projgo de rei orçamenrií,ria que o poder Execúivo encaminhará aoLegislativo seni constituido de:

I - Mensagem;

II - texto da lei;

III - quadros orcalnlntrí,rios consori.r^dos, incrusive quadros adicionais quedemonstrem o efeito das transreÉncir" r*n""i"* 1ii"rf"Én"ias ilã-; p""ri"*j *,*órgãos e entidades do Municipio;

IV - anexo dos orçamentos fiscal e da segurirrede sociar, discrimirundo a Íeceita ea despesa nâ forma definida nesta lei muicipal;

Art I I - Para efertg t disposto neste caÉtulo o po&r t egislativo do Município eas entidades da Administraçâo Indirctq encamiúarâá uo Éod", rr""u tivo, até 30/o7/2021, surespecti\ra golosta orçamentáú parcial, para nns ae consotidação do p-;"to L l"iorçamentiiLria, observada as dis?osiçOes aesta iei municipal.

- Ar,- l2 - o @er-regisrativo podení propor emenrr,s à Lei orçamenüí,ria Anuarobedecendo as Diretrizes da tei orçame"u* 
" 

,.'rn"À do plano plurianual não sendopermitirras 3s smendas ao que üsern u, 1a.t.:: da teaiJà n" 4.320/(y'l).

I - alterar a dotaçâo solici .t^ para despesa de cusleio salvo quando provada,nesse poÍto, a inexatídão da proposta;

II - conceder dotação para início de obra cujo projeto úo esteja aprovado pelosóÍgãos competentes;

0

il
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III - conceder dotação para instalaçâo ou frmcionamento de serviço que não esteja
anteriormente criado;

IV - conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em
Resolução do Poder kgislativo para concessão de auxilios e subvenções.

Seçâo tr
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art 13 - A tÉi Orçamentí,ria conterá reserva de contingência constituida de
dotação global e correspondená, na ki OrçamerÍária a no mínimo 0,lYo (zrro úrgula um por
cento) da receita corrente liquida peüsta para o Municipio para o atendimento de passivos

contingentes e eventos fiscais impreüstos, considerandose, neste último, a po*sibilidade de
destinação para a abertura de créditm adicionais, nos termos da Portaria no. 163 da Secretaria
do Tesouro Nacional, art 89, conforme anexo de riscos fiscais.

§l'Não será considerada para os efeitos do percentual d€ que trata o caput, a

reserva à conta de receitâs vinculadas dos fundos e rles entidades da administração indireta de
previdência própria e oúros e entidades, cuja utilização fica autorizada até o limite previsto
na Lei Orçamenlária

§2o A reserva de contingência, como fonte de recursos para a abertura de creditos
adicionais paÍa outros eventos fiscais não poderá exceder à preüsão contida no anexo de riscos
fiscais, @endo seÍ úiliuda liwemente, como fonte de recursos a partir do segundo

semestre do exercicio.

Art l4 - Para os efeitos do art 16 da tri Complementar n". l0l, de 2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da lei federal n".

8.6ó6, de 2l de junho de 1993, para as despesas de projetos relevantes, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se Íefere o § 3" do art. 182 da

3it'ffiJJlffi,:;ffi":Hfff*"iro e a decraraçâo do ordenador * *"** 
/)

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3', do art ló da Let' /
Complementar n". l0l de 2000, aqueles cujos valores não ultrapassarem os limites a que s! ,r'
referem os incisos I, II e paágrafo único do aÍ.. 24 da lei federal no. 8.ó66, de 1993, com"
redação alterada pela lei federal n". I1.107, de seis de úril de 2005.

t2
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Seção Itr
Dos Recursos Correpondetrtes às Dotâções Orçrmentáries Compreendidos os

Créditos Adicionâis llestinados eo Poder kgislativo

ArL l5 - O Poder legislativo do Municí1io tená como limite de despesas em 2022,
para efeito de elaboração de sua respectiva pÍoposta orçamentií.,ri4 a aplicação do percentual
de até 7o/o (sete inteiros por cento) sobre a receita tribúríú e de transferêrrcias triburirias do
municipio arrecadadas em 2021, nos termos do aÍt. 29-A da Constituiçâo Federal.

Perágrafo único - Em caso da não elaboração do cronograma de desembolso, os
Repasses ao Legislativo se darão na forma de parcelas mensais iguais e sucessivas,
respeitados, igualmente, os limites de que tratâ o capal.

Art 16 - O repasse financeiro seá feito diretamente em conta bancríria indicada
pelo Poder kgislativo ate o dia 20 de cada mês.

§l' As arrecadações de ímposto de renda retido na fonte, rendimentos de
aplicações financeiÍas e outÍas que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do
Legislativo, 561fls çsnta§ilizeílas no Execüivo como receita municipal e, concomitantemente,
como adiantamento do repasse mensal no Executivo e no Legislativo.

§ 2" Ao final do exercicio financeiro, o saldo de Íêcursos em disponibilidade do
Legislativo será devolvido ao Poder Execúivo, deduzidos os valores correspondentes ao saldo
do passivo financeiro considerando - se somente as contas do Poder [rgislativo.

ArL 17 - A Execr4âo orçamenüíria do Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde
e Fundo Municipal de Assistência Social seni independente, mas integrada ao Executivo para

Íins de contabilização, por sistema eletrônico de dados.

Scçio IV
Des Disposições Sobre Novm Projetos

ArL I8 - Além da observância das prioridades e metâs de que trata esta lei
municipal, a tei Orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos
após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento
com recursos necesvirios ao termirrc ou à obtençii,o de uma unidade completa;

II - estiverem assegurados os ÍecuÍsos de manutenção do patrimônio público e,

efetivamente, o Poder Público tiver adotado as medidas necessrírias para tanto;

l3

III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
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IV - os recuÍsos alocados destinaram-se a contrapaÍtidâs de recursos federais,
estaduais ou de operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação
municipal.

Paúgrafo único - Não constitur infração a este artigo o início de novo projeto,
mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos
orçamenüírios e financeirm para o atendimento dos projetos em andamento e novos.

Seção V
Da Transferência de Recursos pere as Entidades da Administração Indireta

Arí 19 - O Municipio podení efetuar transferências financeiràs, autorizadas em
lei_ específica, conforme preconiza a constituição da República, art 167 VIII, a entidades da
Administração Indireta ate os limites necesúrios à manutenção das entidades ou investimentos
previstos e que não haja suficiente disponibilidade financeira, respeitados os limites
orçameirtários das entídades.

Art 20 - A Lei Orçament i,ria reservani r@lrÍsos para a transfeÉncia financeira a
consrórcios oúblicos que fizer pa.rte, conforme Lei Federal n ll.l07 & 06104/2005 e
regulamentado por Ato Municipat;

Das Transferên"i", a"Hlr* para o seror privado

Arí 2r- somente sení autorizada a transferência de recursos a título o"n
subvenções sociais, auxilios ou contribüções a entidades privadas ou a pessoas fisicas, d I

| - drr,laraçÁo de furrcionamento regular pelo período mínimo de 0l (um) ano;

II - plano de aplicação dos recursos solicitados;

III - comprovaçiio que a entid"de rúo üsa lrcro e que os resultados são investidos
para atender suas finalidadesl

IV - comprovação de que os cargos de direçâo não são remunerados;

lrl
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V - balanço e demonstraçôes conüibeis do ultimo exercício.

§ l" Em caso de pessoa fisica o @ido devenl ser documentado e conter,
exclusivamente, o documento preüsto no inciso Íl b caput.

§2o Ocorrendo o deferimento por pârt€ do Execúivo este solicitaná" atraves de
projeto de lei, autorização formal ao kgislaüvo.

§3' Após a aplicação ôs recursos o Executivo concedeni prazo de 30 (trinta)
dias para a prestação de contas, devendo ocorrer a devoh4ão dos valores no caso de desvio de
finalidâde-

^ÍL 
22 - A transferência de recursos publicos para cobrir déficits de pessoas

j uridicas com a finalidade de conceder beneficios fiscais ou econômicos, alern das condições
fiscais previstas no arl 14 da tri de Responsabilidade Fiscal, deveá ser autorizada por lei
especifica e, aind4 atender x 1116 rl*s seguintes condições:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa fisica ou entidade
cuja ausência de atuação do Poder Publico possa justificar a sua extinção com ÍepeÍcussão
social grave no Municipio;

I[ - incentivo fiscal para a instalação e manúenção de empresas industriais,
comerciais e de serviços, nos teÍmos do que já dispõe a kgislaçiio Municipal;

III - no que se refere à concessão de emprestimos destinados a pessoírs fisicas e
jurídicas, além do pagirmento dos encargos financeiros de juros não inferiores a, l2o/o (doze
inteiros por cento) ao ano ou ao custo de cz4/rzçío, nos lermos do artigo 27 da Lei
Complementar no. 101 de 2000, estes Íicam condicionados ainda a:

a) formalização de contrato ou congênere;

b) aprovaçii,o de projeto de investimentos pelo Poder Público;

c) acompanhamento de execução;

d) prestação de contas.

Parágrafo único - t,ei específica poderá conforme possibilia o parágrafo unico
do aí27 da Lei Complemerúar no. l0l de 2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que
tratâ o inciso III deste artigo.

l5
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Seçío Vtr
Dor Créditos Adicionais

ArL 23 - Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e l-egislaüvo),
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, irrclusive Fundaçôes, a

abrirem créditos adicionais suplementares até o limite de 80% da despesa orçada, conforme
art. 7o, inciso L da lei Federal n" 4.320164.

§ l " - Os Projetos de ki relativos a créditos adicionais suplementares serão

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na ki Orçamentríria Anual.

§ 2" - Acompanharão os Projetos de ki, relativos a creditos adicionais, exposições
de motivos que os juslifiquem.

§ 3" - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão
considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva tri.

§ 4" - Nos casos de créditos à conta de ÍecuÍsos de excesso de arrecadação as

exposições de motivos conterão a atualüação das estimativas de receitas para o exercício,
apresentadas de acordo com a classificação vigente.

§ 5' - Nilo seni aúnitida modificaçâo do valor global dos Projetos de Lei de
Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso I do artigo ó3,
combinado com o §3" do art. 16ó, ambos da Carta Magna de 1988.

§ 6" - À rcabertura dos Creditos especiais e extraordiniirios, conforme disposto no
artigo ló7, § 2" da Constituição Federal, quando necessiri4 será efetivada mediante Decreto
do Prefeito Municipal.

Seção VItr
Da Trensposição, Remanejemento e Transferência

Arí 24 - Fica o P&r Executivo, mediante decreto, autorizado a

transposição, remanejamento e transferências de dotaçôes orçamenüírias.

§ I 
o A transposição, remanejamento e transferência são in§rumentos

flexibilização orçamentríria, diferenciando-se dos céditos adicionâis que têrn a função
corrigir desüos de planej amento.

0
efetuar

de
de

§2" Para efeitos desta lei emende-se como:

l6
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. I - transoosicão - o deslocamento de excederúes de dotações orçamentiíús de
categonas de programação, ate o nivel de elemento, totalmente ç61çlgidas no exercicio para
outras incluídas como prioridade no exercício;

II - remaneiamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção,
desd. obramento ou incorporação de unidades orçarnentírias à nova unidade oq aind4 de
creditos ou valores de dotações relativas a servidoies que haja alteração de rotaçaá àr.unt o
exercício;

III - transferência - deslocamerÍo permitído de dotações atribuídas a créditos
orçamentií,r"ios de urn mesmo pÍogranâ de govemo_

CAPÍTUIT0 w
DAS DISPOSIÇÕT,S NTT,ITTVIS ÀS DESPESAS DE CARJiTf,RCONTINUADO

Seção I
Do aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de caráter

Continuado

Art 25 - A compensação de que tÍata o aÍt 17, §2", da Lei Complementar no. l0l,
de 2000, quando da criação ou auÍnento de despesas obrigatórias de caníier continuado, no
âmbito do Poder Executivo, Administrações Indiretas e Podér kgislativo, @ená ser realizada
a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão.

Parágrafo único - os poderes Legisrativo e Executivo, incrusive as entidades da
Administração lndireta, manterão controles sobre os valores já aproveitados da margem de
expansão.

Seçâo II
Des Despesas com Pessoal

ArL 26 - Os Poderes Executivo e kgislativo publicarão tabela & cargos efetivos,
empregos públicos, cargos comissionados, funções é demais es@ies reÃuneratórias
integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonitrando os quantitativos ocupados e vagos
a cada semestre .

. A1 27 - Os projetos de lei sobre criação ou transformação de cargos, bem como
os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociaii deverâo ser
acompanhados, além de preüsão específica nesta lei municipal, dos ieguintes docurnentos:

I - de manifestaçii,o do conselho de politica e remuneração de pessoal de que trata

t7
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o art.39 da Constituição da Republica;

II - de deliberação do ordenador de despesas com as premissas e metodologia de
crí,lculo utilizado, conforme estabelecem os arts. ló e l7 da Lei Complementar n.. l0l, de
2000;

III - simulação que demonsEe o impacto onçamentário e finarrceiro da despesa com
a medida proposta e a aniíüise sobre o mérito do resultado obtido;

IV - comprovação da não afelaiao das metas frscais para o exercicio.

Art 28 - No exercício de 2O22, as despesas globais com pessoal e encargos sociais
do Municipiq dos Poderes Executivo e Legislativq compreendidas a Administração Dreta e
lndireta, deverão obedecer ràs disposições dos artigos lB a24 da Lei complementar n". l0l de
2000.

Paúgrafo único - Fica assegurada a reüsão geral anual da remuneração dos
servidorcs públicos e dos subsidios de que tratam o §4" do art. 39 da constituição Federal.

Ãrt- 29 - Desde que observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal nos
arts. 19 e 20 h l-ei complemenlar no. l0l de 2000, os Poderes Execúvo e Legislativo
poderão encaminhar projaos de lei üsando a reúsão dos seus quadros de pessoal,
particularmerúe do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a:

I - conceder vantagen§ e aumentar a remuneração dos sewidores;

II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrúuÍa de carreiras;

III - prover de cargos efetivos, mediante concurso público, bem como testes
seletivos, cotrtrateções por tempo determinado, em período estritamente necessário,
respeitada a legislaçâo municipal vigente;

IV - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valonaÇao do servidor
municipal, reconhecendo a fur4ão social do trabalho;

V - proporcionar desenvolümento profissional de servidores municipais ^.**rn[),a ralizarrão de programas de treínamento. 
t/

Art 30 - A criação ou aumento do número de cargm, além dos requisitos
mencionados nos artigos anteriores, atendeni também:

I - eústência de préüa dotação orçamentária, suficienle para atend€r as projeções
de despesas com pessoal e os acrescimos dela decorcntes;

II - resultar de ampliação de ação governamental, decorrente de investimentos ou de
expansão de serviços devídamente preüstos em t,ei Orçamentríria Anual.

l8
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Art 3l - No exercicio-de- 2022, a reu.tiz:lr;:p de serviços extraordinário, quando a
despesa houver ultrapassado os 5r,3oÁ (cinquenta 

"'u, inrciro, 
" 

três decimos po.Iãto; 
"5,7Yo (cincn inteiros e sete decimos por cento), respectivamente, no poder ecurivo eLegislativo' exceto no caso preyrsto no att. 57, g 6;, inciso II, da constituiçao n"a"*r,

somerte @eá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante irt".o." p,irtri"o q*
ensejam situações emergenciais, de risco ou de prejuízo pa.ra a sociedade, entre estes:

I - situações de emergência ou calamidade pública;

II - sihrações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

III - a relação custo-beneficio se revelar favoráryel em relação à outra alúernativa
possivel em situações momenüinea s.

CAPÍTULo v
DA§ DISPOSIÇÔES SOBRE ALTf,RAÇÔES NA LEGISLAÇÃOTRIBTITÁRIA IX)

}TUNICÍPIO

AÍí 32 - Caso não sejam aprovartas as modificaÇ5ss lsferidas 16 inciso II do artigo
anterioÍ, ou o sejam parcialmente, de forma a nao permitir a itegrariza{a do, i""u.ro,
esperados, serão contingençiarlas n5 dotações orçamenàrias de forma a'restaUetecer à previsao
sem as alterações na legislação.

Art 33 - A concessão ou ampriação de irrcentivo, isenção oubeneficio de naturezatributíria ou financeir4 não consideradas na estimafiva da reclita orçamentiíria, somente
ltrarfo em vigor após as medidas de compensação preüshs no inciso Ír ao u.t- 14 da Lei
Complementar n . 101 de 2000.

CAPÍTUIO VI
DiO NÃO ATINGIMf,NTO DAS METAS FISCAIS

Art 34 - A limitação de ernpeúo e moúmeúação financeira de que trata o art. 9o
da tri c-omplementar no. l0l serão efetvadas, separadamente, por cada poder do Muni ' '
e esfera do govemo. ' &F*"a^,drrrçrrtç' [u uiÍJa r(xJer oo Muruclplo 

t\

§l' constitui critérios para a rimitação de empenho e moümentação financeira" 
^ 
/ )seguinte ordem de priorirtede: "l/

I - No Poder Executivo:

a) diárias;

l9
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b) serviço extraordi*ário;

c) convênios;

d) realizaçâo de obras;

e) reduçâo de despesas com equipamentos e material permanente;

II - No poder Legislativo

a) diririas;

b) realização de serviço extraordinírio

§20 - Em nâo sendo suficiente ou inviáver sob o ponto de üsta de administração,a limitação de empeúo podeni oco.,er;b"";;;;;;*., com excoção:

I - das despesas com pessoat e encâÍgos,

rI - das despesas necessiírr-as para o arendimento à saúde da popüação e aoatendimento do minimo coníitrri"*r * n,"'n,rt"ffi'Jesenvorümento do ensino Básrco_

- §3" Na hipotese da 
^ocorrêncía 

do llsnosto no Laput deste artigo, o poderts'xecufivo comunicani ao Legrsrativo, ate o ügesimo úa do mês subseqüenre ao finar dobimestre' acompanhamento aos parametros doã;;;; d; estimativas de receiras e despesas,o montante que cabeni a cada um rn rimitaçâo a" .,,p"rr,o e da moümentaçâo financeira.

§4. O Legislativ:f: 
§ ,, comunicaçâo. de que rrara o parágrafo anteriorpublicará ato, ate o Íinal do mês em que @oÍreu a comunrcaçâo, estabelecendo os mon,nteslimitadm de empeúo e moümentaçâo fi"_;;; - *"'-'

§5" Cessada 
" ""lo da limitação refenda neste arngo, ainda que parcial, a

Iffi}f,rt:tffrfl.o"taçôes 
cujos .rp.nr,". iorril;;;d.. serão de rorma proporcionat às

§6o As meras * rgy.:j"Tinale prírruírio., preüstos nos anexos de meras fiscais 7
f:.$r:ifi H:,p1ffi#tr;Ttr; *,":ffi#'J, miraçao de emõ m." iã "a,, I 1

cAPÍruu) ur LI
DAs DlsposrÇÕns rnvers L/

Art 35 - os poderes Executivo e Legisrativo manterão si§tema integrado de

20
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execução orçamenüiria que permita o cumprimeúo do art. ló6, § l', inciso II da
Constituição da República;

ArL 36 - O estabelecimento das metas e prioridades da administração municipal
para o exercício de 2022, de acordo com o disposto no art. 165, inciso Il, § 2", da
Constituiçâo, far-se-ri, excepcionalmente, no âmbito do Plano Plurianual do período
2018t2022.

Art 37 - Acessibilidede a Pessoes com DeÍiciência - PcD, est&í contemplado
em todos os projetos, ações e empreendimentos custeados com ÍocuÍsos públicos, conforme
define o Decreto Legislativo n" 189i2008, que ratifica a Convençâo da ONU e Oficio Circular
n" 005/09 de 17109/20ú do Tribunal de Contas do Esrado;

Art 38 - O Municipio, afraves dos Poderes Executivo e Legislativo faní cumprir o
que determina a l,ei Complementer no l3l de 271ü5/2fi)9 e do Decreto no 7.185 de
27105/2009, referente a transperência da gestâo fiscel, determinando a disponibilização em
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do
Municipio;

Art 39 O Municipio, alravés dos Podercs Executivo e Legislativo, fani cumprir
o que determina a t-ei Federet de no 12.527 de lE de novembro de 201 l, que regula o acesso
a informeção previsto no inciso )OO(II do art. 5o, no inciso II do § 3. do art. 37 e no § 2" do
art. 2 16 da Consituição Federal.

Art .í{) - Para fins de cumprimento do ut 62 da Lei Complementar n . 101 de
2000 fica o Municipio autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado,
com üstas:

I - ao funcionamento de serviçc bancrârios, segurânçâ públic4 DER,
EMDAGRO, Ministério Público, Tribunal de Jusiça e Ourros;

Il - a possibilitar o assessoramento técnico aos produlores rurais do Município;

III - a cedência de servidores para o fimcionamento de órgãos ou entidades no
Município.

Art 4l - O Poder Executivo realizzrá estudos úsando à definição de sistema de
controle de custos e avaliaçâo de resultados dâs ações de govemo. Att

Parágrafo único - A alocação de recursos na Lei Orçamentriria Anual serâ feial I
diretamente à unidade orçamenüiria responsrlvel pela sua execução, de modo a evidenciar d /1
ar516 das ações e propiciar a corrcta avaliação dos resultados. V

AÍí A - Caso o Projeto de lei Orçamentrária não seja aprovado e sancionado ate
3 I de dezembro de 2021 , a programação de le constaÍÍe @erá ser executada em cada mês, ate
o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposa remetida à Oâmara

2l
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Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

§ lo Considerar-se-á antecipaçâo & crédiÍo à conta da lei orçamentíria a utilizaçâo
dos recursos autorizados neste artigo.

§ 2" o empeúamento e pÍocessamento da despesa nesse caso estarão limitados al/12 (um doze avos) de cada grupo de despesa por caregorià dos órgãos.

§ 3o Excetua-se das rimilações do disposto no capú do artigo, as despesas
referenles a pessoal e seus encaÍgos, serviços da divida e dotaçôes destinadas ao atendimento
de precairí-rios judiciais e projeos e atividades financiadas com recuÍs(x transferidos pelos
governos federal e estadual e contrapartida.

ArL43 - O Poder Executivo podeni encamiúar ao poder Legislativo para propoÍ
modificação nos projetos de tri relaÍivos ao plano plurànual, as Dirarizã, orç".!núriur, uo
orçamento Anual e aos créditos Adicionais enquánto nil,o iniciada a voracrão, no tocante à
partes cuja alteração é proposta.

AÍt- 44 - verificando eventuar sardo de Dotação orçamenüíria da câmara de
vereadores que úo sení utilizada, podeÍão ser oferecidos tais recursos como fonte para
abertura de creditos adicionais pelo poder executivo.

Art 45 - O Executivo Municipal baixará normas complementares para
regulamentação da concrusão_ e _eraboração do orçamento paÍticipativo, previsto na Lei
Federal n". 10.257 de I 0 de julho de 200 I .

ArL rí6 - Os Entes e Orgãos da Administração pública Drera, Indireta eFundacional no Estado d" S".grp", instituirão proceáimentos, rotinas, deveres eresponsabilidades para adequada observância da ordem cronorógica a" p"ga."rto. ,o.
contratos firmados, conforme aíigo 5'da lei Federal n" g.6ó6193 de ãl de juniloA 199t.

AÍt' 47 - A secÍetaria de controre Intemo fiscalizani e demonstraú o
cum.pnmentg do panl'grâfo único do art. 45, da Iei complementar n.. l0l /2000, das
resoluções de n" 206 de 0l/ /0r e n" 226 de 12/02/04 do Triàunar de contas do Estado de
Sergpe, de acordo com suas arribüções e competências.

ArL 48 - Ficam autorizadas a reüsâo gerar das lsmunsrações, subsidios, pÍoventos
e pensôes dos servidores ativos, inativos e pensiõnistas dos poderei Execüivo e Legislativo
Municipal, das autarquias e fimdações púliias cujo peroennral seni definido ern tei esãinca
e, para fins de arendimenro ao disposto no art. 16ó, §1., inciso n, da consituição r!êiur, *
concessões. de quaisquer vanÍâgenl, criação de cargos, empÍegos e fimçoes, arterações de
estruturâs de carreiras, aumentos de remuneração, boo *rno ua-i*r0", ã, *rráá&, a"
rys.soa.l a-qualouer tihrlo, pelos órgãos e entidades da administração direta ou inaireta
inclusive fundações instituidas e martiaas pelo poder público, observadas as demais normas
aplicilveis.
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PeÉgrefo único - os recuÍsos necessiírim ao atendimenlo do disposto no câputd::r: *igo' caso as dotações da Iei orçamentí,ria sejam suficientes, seao ou;eto ae creaito
adicional a ser criado no exercício aé zozz, observado o dísposto ,o "i. rz, d" L"i
Complementar n" l0l, de 04 de maio de 2000.

Arí 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a rearizar desapropriaçâo de imóveis
y91n9r l g* se refere o §3" go gt lg2 da Constituição Federal, observado o áispo,sto no art
16 da I*i Complernentar l0l de O4 de maio de 2000 _ LRF.

ArL í) - Não se considera como substituiçâo de servidores e empregados
gúlt1cos e. não contanô para o rimite de gasos com pessoal defrnido no art. 19, i.ciso itt aa
Lei complementar n" l0r/00 LRF, os iont atos rearizados com osclp - a*"r^o* a^
Sociedade Ciül de Intererse prí,blico.

ArL 51 - Fica o Poder Executivo aúorizado a firmar contratos de pa.rcelamentos
com a Receita Federal do Brasil - RFB, procuradona Geral da Fazenda Nacional, caixa
Econômica Federal, concessioúrias e permissioúrias de serviços públicos.

Art 52 - Fíca o Poder Executivo autorizado a rearizzr, diretamente, despesas de
custeio para a manutenção,rr. caixas escolares da Rede pública Municipal de ensino que
receberem recursos diretamente do govemo Federal por meio do pDDE - programa Dinheiro
Direto na Escola.

ArL 53 - Desde que comprovado o inteÍesse púbrico, @erão ser concedidas
premiações a pessoas fisicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e
culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas rtlo eodár público Municipal

Art 54 - A Lei Orçamenuâ,ria reservará ÍecnÍsos, para a transferência financeira a
consórcíos públicos em que o Município fique como ente consorciado, em conformidade com
o respectivo contrato de rateio, observadas as disposições da ki Federal n" It.l07, de
06/04t2ms

ArL 55 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juÍos e outros
acréscimos decorrentes de eventual atÍaso no pagamento de compromissos frr insuficiência
de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas impresci'ndíveis uo fl"nofuncionamento das atividades a&ninistrativas eúenciais.

ArL 56 - Em detrimento dos prazos constitucionais para eÍrcaminhamento ao
Poder legislativo Municipal dos projetos de Lei da LDo - Lei de Diretrizes orçamentilrias
para o exercicio de 2022 *r xé l5lMD02l e do ppA - plano plurianual até 3olog/2ozl, fica
o Poder Executivo autorizâdo a inserir no projeto da LoA - Lei orçamentiú Anual para o
exercicio de 2022 as ações e projetos constantes d^ LoV2o2l e áo plano de goveào de
campanha das eleições de 2020 registrado no TRE - Tribunal Regional Eleitoral.

Art 57 - o gesror ô sus/Fundo Municipal de saúde elaboraní Reratório
detalhado referente ao quadrimestre anterior, o quar contená, no minimo, as seguintes
informaçôes:
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I - montante e fonte dos recursos aplicados no periodo;

II - auditorias reari'arías ou em fase de execução no periodo e suas recomendações
e determ inações;

. rll - oferta e prodr4âo de sewiços púbricos na rede assistencial própria, contratadag s6Ílv6ÍrieÍla' cotejando esses dados 
"o,, 

or inài"ado* de saúde da popuraçao em'seu âmbitode atuação.

§ lo - o município- deverá comprovar a observâncía do disposto neste artigomediante o envio do Relatório de Gestâo ao iespectivo conselho de saúde, 
"t" 

o ãiu :o a"março do ano seguinte ao da execrção finance ira, cabendo uo cor""lrrà 
-",nitii'!r..",

:9::l:,1. sobre o c,rnprimenro ou niio das normas instituidas na fei Co_pie."í* n"14112009. ao qual sení dada ampla diwlgação inclusive em melos eletrônicos de acessopúblico, sem^ prejüzo do disposro nos artigõs 
'56 

e 57 darri compremenar r;-iõr, ã"'o+ a"maio de 2000.

. § 2" --o municípío deverá encaminhar a progÍamação anuar do prano de saúde aorespectivo conselho de saúde, para aprovação *t", d; data-de encamirúLÀ"rto au i"i o"DireÍrizes orçamenlárias do exercício corráspondente, a quar será a"r" àÀpru ãi*rg"ça",inclusive em meios eletrônicos de acesso público.

§ 30 - Anualmente, o ente mrmicipar at,alizani o cadastro no sistema de que trata o
Tjgo 39 da Lei complementar n" I4ll2009, *- ,"nçao ràs exigências a"rtr urtúJ, 

"rL, 
a"indicar a data de aprovação do reratório de gestão p"ro Érp""tiro 

"onserho 
de saúde.

§ 4" - o rclatório de que trata o caput seni eraborado de acordo com moderopudtglld: aprovado pelo conselho Nacioú de saúde, devendo-se adotar moderosimplificado para municipios com popuração infenor a 50.000 (cinquenta mir) hutit 
"t"r.

. § 5o - o gestor do susr/Fundo Municipar de Saúde apresentarár, ate o finar dosmeses de maio, setembro e fevereiro, em audiência prbri". nu casa Legislativa do Municipio,
o relatório de que fiata o caput.

t* s . .o.. 
Projetos de rri orçamentrária Anuar 2022 e o prano prurianuar ppA

zuzz-zvz> oo munlclpro serão errcaminhados ao poder trgislativo até 30 de setembro de2021.

Art 59 - Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

GABINETf, IX) PR,EF.E,ITO MUNICTPAL DE ITABAIAT'INHÀ ESTAIX)DE SER,GIPE, EM Ió DE JTII -HO DE 202I. 
A ,

DA N r U) 
:4 L VE S r rc n * rlrr{
Prefeito Municiptl -

24
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁnIas
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNSTRATTvo DE RISCoS FrscArs B pRovroÊNCTAS
2022

ARF (LRF, art 4". § 3 R § milharec
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊN-ICIAS

Descriçâo Valor Descriçâo Vrlor

Sem movimento 0 0

ST,IB - TOTAL 0 SUB - TOTAL 0
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PRo'IDÊNCIAS

Descrição Valor Descriçâo Valor
Sem movimento

SI]8. TOTAL 0 STIB. TOTAL 0
TOTAL 0 TOTAL 0
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*4,
Jf,**i;

ESTADO DE SERG'PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

ANEXO DE IVÍETAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2022

nló d.r ?lP (vt) . (rv.v)

Nor OMEr.rr.it F..u ri.ü, t DrF[.d.ltta., d. m

r*r nrco. r*ulo iãiÃii õro-óõiiãtiiãr-ã

\
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITABAIANINHA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁzuAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÂO DO CUMPzuMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2022

Demonstrativo

8àúdr & EÉcur!ó orçh.,r.ú o noi . n.Glao (roqo r-r a. u orp

II -RF. art. 40. §2o inciso R$ milhares

ESPECIFICAÇÂO

Metas Previstas

em Metas Realizadas em
Variação

2020
(a) % RCL

2020
(b) % RCL

Valor
(c) = (b-a)

%
(c/a) x 100

Receita Total 103 700 102,41 102.373 t03,74 -1.327 -1,28
Receitas PLimárias (l) 103.005 101,72 r 02. 108 t03,47 -897 -0,87
Despesa Total r 03.700 102,41 87.075 88,23 -16.62s - r 6,03
Despesas Primárias (II) 102.698 10t,42 86.t6r 87,31 -t6.537 -16,10
Kesululoo Pnmaflo (Il) = (l-ll) 307 0,30 1s.947 16,t6 r 5.640 5094,46
Resultado Nominal 0 0,00 -t2.914 -13,09 -t2.914 0,00
Dívida Pública Consolidada 0 0,00 r4.589 14,78 14.589 0,00
utvtoa L onsolldada Lloulda

FC\TE RÂr, ) . R(liho Ràúd. r,. Escú!ó Or.6.b. .

0 0,00 - 16.788 -r7,0I -16 788 0,00

Fo.n RREo R.tâtórc R..umrdo a.E-rO" ffiom Ámh d.ro19
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,4,
-§3.X-

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS IVOS rNÊS EXNNCÍCIOS ANTERIORES

2022

. Mú d. rú4tó no &al (8r§ ir.rrr d. &út)
'. E@ cól (Bôlíiú Feu . R.Lútiô ô &p.cn!i, ô Lí.rÉd. d. 2e d. Fri6 ô &r D

D€momtrâtil o

$

- D€momtrâtil o III (LRF. art.4.. §2o iÍ

vÁ t ítDE §
R$ milhares

RENTES
EsPEcrFrcAÇÂo 2019 Iltil f-% I ,oã-l-%

1 I rúçv§ LrJ!\T-------......r-
2022

108-JS5

2023 20249I.076 t02.373 12,40 103.700 1.30
+e"eitus PrirU.ta il-----_-] 90.429

5.00 l14.329 5.00 120.04(» 5,00102.108 t2_92 103.149 1,02

I9.09
t 08.306 5,00 u3.?22 5.00Despcsa Total

=-.-.__uespesas PrimáÍias (ll)
88.012 87.07,r .1,06 103.700

119,408 5.00

86.701
108.885 5.00 114.329 §nô 120,046

I t8.285
5.0086.16t -0.62 t02.t79 18,59

-o? o?
107 2lr8 5,00

5,00

5.00

t 12.652 5.00Ãcsulmoo Pnmáno(llt) = 0. [) 3.728 t5.947 327,76 970 L019
5.00

Kesultado Nominal l,069 3.00 L t23 .í,002.418 . l2 914 .634.08

-5.40
-839 .93"50 .881olvida Pública ÕonsoIã ã'-- t5.42t 14.589

-925 5,00 -9?2 5,00

5,00
l5.3 l8 §on 16.084 5.00

5,00
i6.889

- 19.434

5,00 t7.733l,rr rod L onsouOada Llourdo -3.874 .16.788 333,35 -t7.627 5.00 - 18.509 5.00 -20.406 5,00

Rêceitâ Total 98.062 105,987 8,08

8,57
-4,87

103.700 -2,t6
-2.42

105.203 1,45 t06.990Reccitas Primáriai (D 97.365

94.763
t05.712
90. 149

103.149
1,70 108.806 1,70

DcsDesa Tôtâl 104.644 1,45 106,421 t,70 I08.228 1,70
103,700 I5.03 105.203 1,45 106.990

ros/,
1,70 108.806 1.70y!.Perqr rr truaurc§ t lt, 93.351 89.202 -4.44 102.t79 14,55

-16,97

32,00

i03.660 t.45Re§ultsdo Primário (ru) = 0 " n 4.014 16.510 3 t t,32 970
t,70 107.2t0 1,70

t(esultado Nominal 984 1,45 L00l I,70 1.018 1,702.603

16.604

-13.370 .6t3,54 -839Di'ida Públ,ca CóG'IEãi-- .852 1.45 -866 1.70 .881

16.073

1,?0

t,70
15. t04 -9,03 l5.318 I,42

1.42

15.540 1,45 15.804 I,70r,ll rda Lonsohdada Liquida -4.l7l -17.381 316,69 -17,627ro,rrg RRro.R.,.t.ÍioRnnilkLd.E*,{r.o",_ffi;;;ã;ãffi;;re.- -17.883 1,45 -t8.187 1,70 - 18.495 1,70

dc Cálculo doi Valores Constantes VâloÍas Coostánlasl

2019=vâ1.,r Corr.íí. x 1.0767 2022.Vâlor CorÍ.Ídô r t,03J
2020-VrloÍ cúr.Íí. x l,O3J3 2013=! rld Cotr.ií. , 1,068ój

2024=Valor Cc..rÍ. ,, l.I Ott
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNrO LÍQUTDO
2022

Demonstrativo IV- uemonstratlvo IV (LRF, art.4o, §2o. inciso III R$ milhares

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 o/o 2019 Yo 20r 8 o/o

Patrimônio/Capital 0 0 0 0 0 0
Reservas 0 0 0 0 0 0
Resultado Acumulado 0 0 54.915 100 48.860 r00
TOTAL 0 0 54.915 100 48.860 r00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PAtRTMô-Nro LÍõúrpõ- 2020 o//o 2019 o^ 2018 o/o
Patrimônio 0 0-00 0 0,00 0 0,00

0,00
Reservas 'frlr#ofi ilfl,

a0 0,00 0
Luclgs ou Prejuízos Acumulados I /o 0,00 0 0,00
TOTAL 0 0,00 0 0,00 0 \ P'oo
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,4,=w
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUilICIPAL DE ITABAIANII{HA

LEr DE DTRETRTzES oRÇAMENTÁnres
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM T,A.PITC,IÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS CONA I ITTNNIçÂO DE ATIVOS
2022

AMF - Demonssêívo V (LR.F, art.4., §2", inciso III)

DESPESAS EXECUTADAS 2020
(i)

2019
(b)

2018
(c)epltc. pos nrc. oe nlrcrv. or airyos tul

DESPESAS DE CAPTTAI
rnvesumemos
Inv"rsõesFinanceiras -----]--

^moruzâÇâo 
da Dlvlda

orsprses coanrNres oos nrcnaÉ§SEIEVEEFõiI
!(sgtme ueral Oe prevrdêncla soclal
r\çxn,rs rrupno ue rrevtqencla oos senldores

SALDO FINANCEIRO 2020
(g)=((Ia-ud)+mr)

20t9
(h)=((Ib-tre)+mi)

2018
(i)=íIc-llfl

vAL(,R (tIt)
r§NÍE r.Lrjrb tu'qúlad. EFlre orFffiü 6u[o)rllm r I d.zols.:ore

0 0 0
ü
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,Á,jÉ*=
ESTADO DE SERGIPE

rã r [xEttlzEs oaÇÀreNrirr^s
ÂàEIODG IGI,IS itSCttS

RACAlrÂ§ EDE|?ES §PBEvlItEtCrÁrlrSDBrcOCftÓmoÍtepttvúrirEIÀD(x§ERvrrxxEli
úD

,lpoRTEs DE Rratnsos pÀEt o Rtí;tME pRópRlo
pE PRrivrpÊNctÀ ü, sERlmoR :010 20I9 1018

I()TAL DíI6 ÁIORTE§ PARA O ETPí|

RffirúC.ôqte d. údei- tui-
RéÚ p-r Fdlr.Íro .L RÉb
(XÍú Àq..L Ft o l.PPs

R,t:* Ft cd.dE d. ffi Fi..EiD
Rffi p.n Co6.rnÍ d. DÉ6(l 

^údO.út&rêÉôRFPa

rr r!!!!!!g.c
lcq!

r-E DE msrrual eçÁrcxrinrls
ANE'(ODE METÁS fISCAIS

'?oJE(lo^ruaruLDIEru!EhroxEraayrDútg^D(rERvrrxxf,!ú2

^Mr 
-'r-#i!õ VIoIF, rtf, t ?, ibrv,.b -.")

tlIttR(:l(]Io
PR!:!'IDEMIARIAS

DE! ESÁS
raEvmt{C-Lial^s

(b)

AE§ULTArc
PREVDEI{(XÂBJO

t{!( Err {s D :0r8

lurach Ib'E'E
- 

riê!!!, r
EUt

NE(EITAS COTXE}II?J
r...í. & C.-ü.iaâ a- s.rDd!

ÍEBEi-&C(úiE..-

Íblrá-(H
C.r-l.o Ptaídrà.b BcP§ r- o IPP§
(blÉLc,E-

RECEITAS DE C,A''IÁL

^lir.Co 
dÉ Bc! H- G Àiú

^iíi..{ao& 
E+Éli.

(b Ltt-& Crrarr
ê) Df,DaJÇÕFs DA r[a8rrÀ

Er:úÍ^' EryDt,lclarut - Et@ltr qlE ,lra,rr@,
xlcEÍ s cosf,Büa8

natit d. Cdi[.i{,ô

Có.rrúr & DúfEi Ae-i.l
&8inEn Datis. IdÉ

üÉI!cá!Ca!*
RECEITAS DE CAPITAL
í-) D€ffríFs D^ nPÍr,tr^

T(rl 
^1, 

D^S RECEIT.{S PRFrÍ'IDF.|,LI.§IÂS rrm íI r nr

^D[,[srrÀçÀo

I?svÉ{c,A

turDFP8idrdri-
c-Í"o PF/ícÚi, ôIEs E o IG?lt
|hiD+-PEi&-*i-
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A ESTADO DE SERGIPE

nÂ\u
*t 

PREFEITuRAMUNIcIPALDEITABA,AN'NHA

LEr DE DTRETRTzES onçaueurÁRl.a.s
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATTvA E coMpnNs,tçÁo ol RnxúxcrA DE RECETTA
2022

MODALIDADE
SETORES/

PROGRAMAS/
nrnrprcrÁRro

CIA DE RECEITA
PREVISTA comrnNsnçÃo

No|l Naô hl Fwiú. d. R. lEq d. Ren peà ó ókrord d. })]2 o 2024
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIA§ DE CARIITER
CONTINUADO

2022

AMF - Tabelâ 9 GRF, aí. 40, § 20, incilo \I)

Velor Previsto para 2022

-) Transferencias Constitucionais

Utilizado da Margem Bruãl$
Novas DOCC
Novas DOCC geradas por ppp
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ESTÂDO OE s€RGIPE
PREÊEITURÂ MUiIICPAL OE ITASAA'IIÍ{ HA

2015
2020
2021
2022
20a3

2024

RacalL Totrl Vabraa Co[.ntar
t1.07ô

102.373
103.7@
í08.tt6
í,tit.32e

120.0/O RJ milhares

Evolução de Arrecadação

GRAFICO LDO 1or] IT^MIANINHA
GrôÍico II . Demonstlativo III
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Ê3TAOO DE SERGIPE
PRÊFEITURA MUNICIPÂL DE ITABAIÂNINHÂ

Ano
2022
2023
2024

R€colt Totâl
í08.885
í 14.329
120.046

R$ milhares

Metas Anuais 2o2z a2o24

--.r-20r, --rF2023 --a-2014

rú.ooo

ro8.oo

GRAFICO LDO 2022 rTABAIAN IN ltÂ
CraÊco lll - Dcmon*rativo I

L-
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2020 Rc.llz.do
,t02.373

R$ milhares

Metas Previstas x Realizadas

ror.too

CRÀFICO LDO ro2: ITABATANINHA
crôâco ltl - DemonúÍativo lt
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PORTARIA (Nº 343/2021)

.1 --J ,'- .

IA
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITABAIANINEA

PORTARIA NO343
DE 15 DE JULHO DE2O2I

conformidade da execução das contatações com as especificações editalícias e anexos do Pregío Eletrônico no,
03l202l - FMAS e demais normas específicas, e se os procedimentos são adequador pu* gá*ti. a qualidalÁ.

"Desipa servidoÍes para atuarem como
Fiscais do Contrato n" 12A2021".

O PREFEITO MIJNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei orgânica Municipal e em cumprimento ao Art. 67 e em
cumprimento ao Art. 6'1 , da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores alterações,

RESOLVE:

AÉ. lo - Designar para atuarem como Fiscais de Conlrato, exercendo todas as atribuições aos mesmos
inerentes e designados em legislação pertinentes e nesta Portaria os servidores abaixo relacionados, nas
rcJpectivas funções:

I- ELIJANE RIBEIRO DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e do
Trabalho, assessor, matícula 2l l, CPF: 052.664.465-60 - FISCAL TITITLA&

Parágrafo único: Nas ausências e impedimento do titulaÍ, fica designado como substihrto:

I- GERBISON DOS SANTOS DE SÁ, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e do
Trabalho, Chefia I, Mat. 340, CPF: 032.977 .365-85 - FISCAL SUBSTITUTO.

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no l2SZ02ldecorrente do
procedimento Licitatório Preglo Eletrônico no 03/2021 - FMAS, e contràtações dela oriundas.

Parágrafo único. Constituem como dados complementares:

Art. 30 - Aos Fiscais do Contrato compete, etrtrê outras rtribuições:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento d"" obrigações impostas do Contrrto no l28l2L2l e verificar a

desejada e os objetivos almejados.

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e/ou execução do fomecimento ou serviços

III - Indicar as eventuais glosas das àruras; 
À, _,W

PÍaça Florioo peixoro n" r, lô auaor, ccnhD,lffiT#.?rilT"Hfr.,r\ç*,-rr. r., ,rr) ls,r4-r2et.

Contratada Objeto Visência do Contrâto
Início Final

VIT,{LLI DISTRIBTIIDORA EIRELI
ME

Aquisição de gêneros alimentícios
para composiçâo de *Kit de
Alimentos" para serem distribuídas
aos usuários do SUAS no contexto
da pandemia (COVID-19) como
medida de enfrentamento e possiveis
situações de insegurança alimentar.

15.07.2021 31.12.2021

$-
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{e
PR.EFEITI,IRÀ MI}IYICIPAL DE ITABÀIAI{INEA

IV - Informar ao Gestor de contÍatos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Regisnar todas as ocorÉncias, qualitativas e quantitâtivas, relacionadas com a execução do Contrrto
n" 128/2021, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários, ou seja" verificar se, na entrcga
de material ou na prestação de serviços, a especificaçâo, valor uniúrio ou total, a quantidade e prazos de entrega
estão de acordo com o estabelecido no instrumento conhatual;

VI - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratad4 definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei n' 8.6óó193, com suas alterações.

VII - Informar ao Gestor de Contratos, eventual incapacidade tecnica da empres na execução contratual;

VIII - Propor ao Gestor de Contratos, na hipótese de descumprimento contratial, a aplicação de senções à

contratada de acordo com as regras estabelecidas no ato convocatório e/ou do Contrato to l28li202l;

§1" - O fiscal anotará em registro póprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

§2o - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabiveis.

§3o - O fiscal podeÉ solicitar, a qualquer tempo, o auxílio de terceiÍos para assistíJo e subsidiá-lo de
informações pertinentes para o desempeúo das suas atribuições.

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência do Contrato no
r2Bno2t.

AÍ. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IT I5 DE JULHO DE
2021.

DANILO ALVES DE CARV

Secretária
Gestora do

Assistência Social e do Trabalho
unicipal de Assistência Social

ci"nt""-, J5 I 0§I nozt.

Mat:2ll
Fiscal Titular

Mat: 340
Fiscal Substituto

Praça Florido Peixoto n' 27, lo andar, CeÍrtro, Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Tel (7913544-1291.
Homepage: www.itabaianiúa.se.gov.br

Nomt: Etijane Ribeiro dos Santos

ANA CARVALHO
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PORTARIA (Nº 344/2021)

PREFEITT]RÂ ITABAIANINHA

PORTARIA N" 344/2021
DE ]6 DE JULHO DE 2021

JA,
*,*

MUMCIPALDE

O PREFEITO MANICI?ÁL DE ITABÁIANINHA, Estado de Sergrpe,
no uso de ntas atribuições legais,

RESOLVE:

Árt I" - Tornar SEM EFEITO a portorio no 325i2021, con futo de 0g de
Julho de 2021, publicado no Dúírio oficnl do Mtoticípio de ltoboidninha em 09 de Julho de
202 I . Áno III, Edqão n' 1242 (Neino 7).

Art 2'- Esto Portaria entra em vigor no dato de sua pthlicação.

Árt 3'- Revogam-se as dkposições em c(mtrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁBAIÁNINHA/SE,
EM 16 DE JULHO DE 2021.

DANILOALVES DE
Preleito

Prrya Fhi,!tro Pcixos' 4". 27, l" Ârdr, cqrto, ltrb.i-iÁrsE, cEp 49.29o{ru, cNpJ l3.09t.l8trco0l-t2, eú.il ooiraba.pl.com_br
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE SUSPENSÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021)

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA 

Praça Floriano Peixoto n° 27, 1° Andar, Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone/Fax: (79) 3544-1291. 
e-mail: pmipregao@gmail.com 

 

 

AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021-SRP/PMI 

 

 

COMUNICAMOS que está suspenso o Pregão Eletrônico nº 08/2021, Objetivo: 

Registro de Preços visando futuras contratação de empresa(s) especializada(s) para 

aquisição de materiais para copa e cozinha para atender demandas dos Órgãos Públicos 

que compõem a estrutura organizacional do Município de Itabaianinha/SE, para correção 

da sequência junto ao sistema. A nova data da seção pública será informada através dos 

mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser 

obtidas com a Comissão de Licitação, na Praça Floriano Peixoto, nº 27, 1º Andar, 

Itabaianinha/SE pelo e-mail: pmipregao@gmail.com ou através do telefone 79 3544 -

1291. Itabaianinha, 16 de julho de 2021. 

Heloísa Santos Nascimento 

Pregoeira 
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EXTRATO (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021)
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